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SANTA LUZIA
SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA

ARP Nº 079/2025 – PE 017/2025. Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE USO E CONSUMO CON-
TÍNUO E BENS PERMANENTES (CAIXAS AGRÍCOLAS, TÁBUAS DE CORTE, FACAS 
PARA LEGUMES, LUVAS DE PROCEDIMENTOS E SEGURANÇA, SACOS PLÁSTICOS 
PARA ARMAZENAMENTO, TOUCA DESCARTÁVEL, CAIXAS TÉRMICAS, MESA EM 
INOX E ESTANTES, ETC), PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRA-
MA BANCO DE ALIMENTOS I do edital 
de Licitação nº 017/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. Empresa: PRIME SYSTEM LTDA. 
Vigência: 04/12/2025 a 03/12/2026. Valor: R$ 6.560,00. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

EXTRATO DE CONTRATO

CT Nº 128/2025 – Pregão eletrônico Nº 016/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CÂMARAS FRIAS, 
REFRIGERADORES E ETC., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Valor: R$ 
279.070,00. Contratado: JHP SCIENTIFIC MANUTENCAO DE MAQUINAS E APARELHOS 
INDUSTRIAIS LTDA. Vigência: 04/12/2025 a 03/12/2026. Disponível em www.santaluzia.mg.
gov.br.

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO 022/2025 - Objeto: Contratação de empresa especializada para planejamento, orga-
nização, execução, instalação, manutenção e desmontagem da decoração natalina, incluindo ilu-

para a realização do “Natal de Santa Luzia – 2025”, abrangendo diversos pontos do município, 
-
-

sórcio Intermunicipal de saúde e de políticas de desenvolvimento da região do calcário - CISREC, 
na condição de órgão não participante. Contratada: JOAO LUCIO VINAGRE DA SILVA, CNPJ: 
02.550.087/0001-04. Valor da contratação: R$ 637.910.000,00. O Secretário Municipal de Adminis-
tração, Estratégia e Gestão de Pessoas, Adriano Roberto Paulino e Silva, HOMOLOGA o processo 
em 04 de DEZEMBRO, de 2025, para seu efeito jurídico e legal.

PORTARIA Nº 26.334, 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento estatutário”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento estatutário de AGENTE DE COMBATE A EN-
DEMIAS-E.ESTAT.; Fiama Kelly Almeida Mascarenhas, matrícula de n° 38.541.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 04 de dezembro de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL (COMPAC)

Prezados Senhores Conselheiros,

A Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo de Santa Luzia/MG, através da Presidente do 
-

valho Rodrigues, no uso de suas atribuições, em cumprimento da RESOLUÇÃO DA PRESIDÊN-
CIA DO COMPAC Nº 001/2025, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025, manifesta a CONVOCAÇÃO 
de todos os membros titulares e suplentes para a reunião ordinária presencial, a ser realizada no 
dia 11 de Dezembro de 2025, quinta-feira, das 9h às 11h, na Sede da Secretaria Municipal da 
Cultura e do Turismo de Santa Luzia, situado na Rua Direita, n° 755, Centro Histórico, Santa 
Luzia/MG, tendo como PAUTA:

Leitura, análise e aprovação da ata da reunião anterior;

Aprovação da pauta da reunião;

Autorização, conforme previsão legal no inciso XIV, do art. 75, da Lei n° 3.978, de 08 de outu-
bro de 2018, para o uso do recurso do FUMPAC, para a realização do pagamento da 16ª, 17ª e 18ª 
medição -

na Rua Direita, nº 785, Centro, Santa Luzia/MG, com a Empresa RESTAURARE CONSTRU-
TORA LTDA, CNPJ Nº 03.120.306/0001-70, respectivamente nos valores de R$ 149.491,01; R$ 
426.978,03 e R$ 166.226,87 (conforme documentação em anexo: Boletins de Medições Deta-
lhados – Nº 16ª, 17ª e 18ª – Períodos: 26/09/2025 à 25/10/25; 24/06/2025 a 25/10/2025 (aditivo); 
26/10/2025 à 25/11/25 e Ofício ao COMPAC_16ª, 17ª e 18ª Medição). 

Apreciação e Deliberação Alvará e Movimentação de Terra Empreendimento Motopista Ribeiro.

Apreciação e Deliberação Licenciamento Ambiental Empreendimento Loteamento City Santa 
Luzia;

Apontamentos e Discussão sobre o Dossiê de tombamento Fazenda Baronesa;

Estabelecimento do calendário de reuniões ordinárias do ano de 2026.

Informes da Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo – SMCT: Jubileu de Santa Luzia 
2025, Circuito de Presépio 2025/2026 e Programação de Final de ano.

What-
sApp.

 

Santa Luzia/MG, 04 de dezembro de 2025.

 

Regilene de Carvalho Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – COMPAC

Secretária Municipal da Cultura e do Turismo – SMCT

Prefeitura Municipal de Santa Luzia – PMSL

Convocação Compac

Ata__Compac__12_11_25_

Ata__Compac__23_10_25_

Discussão Dossiê Fazenda Baronesa

Apreciação e Deliberação Motopista

Apreciação e Deliberação Licenciamento Ambiental Residencial City

REAJUSTAMENTO_MEDICOES_14_A_18___MUSEU_AURELIO_DOLABELLA._assi-
nado_assinado_assinado

MEDICAO_17_-_MUSEU_AURELIO_DOLABELLA_COM_ADITIVO_1_-_SCANNER_
assinado

 

PORTARIA SMCT Nº96/2025- CONCEDE AUTORIZAÇÃO DE USO DO 
TEATRO MUNICIPAL ANTÔ

A Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo de Santa Luzia torna pública a Portaria SMCT 
Nº96/2025, de 02 de dezembro de 2025, que concede autorização de uso do bem público denomina-

transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal. Esta Portaria concede 
autorização do referido bem para o autorizatário  Instituto Infantil Seara de Luz, a título unilateral, 
precário e discricionário, para realização do evento denominado “Formatura Seara de Luz”,  a ser 

Portaria SMCT Nº96- Instituto Infantil Seara de Luz

PORTARIA SMCT Nº97/2025- CONCEDE AUTORIZAÇÃO DE USO DO 
TEATRO MUNICIPAL ANTÔNIO ROBERTO DE ALMEIDA

A Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo de Santa Luzia torna pública a Portaria SMCT 
Nº97/2025, de 27 de novembro de 2025, que concede autorização de uso do bem público denomi-

e transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal. Esta Portaria con-
cede autorização do referido bem para a autorizatária  Comunidade Evangélica Rhema, a título 
unilateral, precário e discricionário, para realização do evento denominado “30º Aniversário da 


